
 

 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO  DE  VILA  VELHA  DE  RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

________________________________________________________________________________________ 

 

EDITAL Nº016/2018 
 

 

 

Qualidade da Água para Consumo Humano  

 

4º Trimestre de 2017 
 

 

Dr Luís Miguel Ferro Pereira, Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Vila Velha de Ródão torna público, os resultados obtidos nas análises de 

demonstração de conformidade com as normas de qualidade da água, relativos 

ao 4º trimestre de 2017, em cumprimento do disposto no artigo 17º, do Decreto-Lei 

nº 306/2007, de 27 de Agosto, os quais constam dos seguintes anexos: 

 

- Relatório da qualidade da água para consumo humano; 

 

- Qualidade da água para consumo humano no Município de Vila Velha 

de Ródão; 

 

Torna público ainda o relatório da qualidade da água entregue, pela Empresa 

Águas do Centro, relativo ao mesmo trimestre. 

 

  

 Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume. 

 

 

Paços do Concelho de Vila Velha de Ródão, 27 de fevereiro de 2018 

 

 

 

  O Presidente da Câmara Municipal 

 

    

   

 Dr. Luís Miguel Ferro Pereira 
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EPAL
Grupo Águas de Portugal

QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Entidade Gestora Abastecida: CM. Vila Velha de Ródio

Ponto de Entrego (PE): CM. Vila Velha de Ródio: St. Águeda - Vila Velha de Ródio

Pontos de Amostragem (representativos do PE): Entrada Reservatório Alvaiade

Entrada do reservatório do Gaviio

Saida Reservatório Vila Velha Rodio Zona Alta

PERÍODO DE COLHEITA:
4 TRIMESTRE /2017

N.’ DE AMOSTRAS PCQA Valor Determinado Valor Paramétrico
Parâmetros

- Máximo Minimo
Caopú,eanto

Previstas Reahaadas%Cavprimonra

Parâmetros Controlo de Rotina RI 9 9 00,00% O
Bactérias noliformes) afd 00 mL) 3 3 50,00% 1 O O 0 00,00%
Cloro rssióuaj diaponriel ) nrg/L C15) 3 3 100.00% 0,94 0,66 - - -

&rhm’,rho ao), ) aft/ 100 rnL 1 3 3 100.00% O 0 O 100,00%

Parâmetros Controlo de Rotina R2 8 IS 00,00% O
Aia,nlnio 1 pgJL AI) 1 1 00.00% 72,0 200 O 100,00%
Arnómo ) mgfC NH,) 1 1 00.00% <0,070 0.50 O 100,00%
Cheiro f Tano de diluição a 25’ C) 1 1 100.00% < 1 3 O 100,00%
Cloao-ídionpeilrrngerra iddIOO rnL 1 1 100,00% O O O 100,00%
Condasnaidade ) ,S/ctn a 20C 1 i 1 100,00% 233 2500 O 100,00%
CsrlmgiLeaaslaPt-Co) 1 1 100,00% <2,00 20 O 00,00%
Ferro 1 pglL Fe) 1 1 100.00% <20,0 200 O 100.00%
Mang,nès 1 pg/L Mn) 1 1 100.00% 5,6 50 O 100,00%
Nta-otos ) mg/L NO,) 3 3 100.00% <1,00 50 O 100.00%
Nmrto. 1 mg/L NO,) 1 1 100,00% <0,00500 0,5 O 100,00%
Nún,ero de colónias a 22’C ) ufdmL 1 1 1 100,00% não dttado sem alteração anormal - -

Número de colónias a 3C ) afdrnL) 1 1 100,00% não detetado sem alteração anormal - -

Doidabilidade (mg/L O,) 1 1 100,00% 0,86 5 O 100,00%
pH ) cavala Sóronsen) 1 1 100,00% 7,6 6.0-9 O 100,00%
Sabor) Tava de diluição a 25’ C) 1 1 100,00% o 1 3 O 100,00%
Tarvação )UNT) 1 1 100,00% <0,400 4 O 100,00%

Parâmetros de Controlo de lnspeccio 36 36 100,00% O
1,2-didoroetano )pg/t) 1 l 100.00% <0,10 3.0 O 100,00%
Acwidodo alfa total (roendo sAn) lBq (LI 1 1 100.00% <0.025 0.1 - -

Actividade beta total )rofenda a K) )Bq / LI 1 1 100.00% 0,054 1.0 - -

Aodmónio) pg/C 56) 1 1 100,00% <0.500 5,0 O 100,00%
Arsénio) pglL As) 1 1 100.00% 1,17 lO O 100,00%
Benoeno )pglL) 1 1 00.50% <0.30 1,0 O 100,00%
Benoo)a)pircmro) pgIL 1 1 1 100.00% <0,0040 0,010 O 100,00%
Bom )f.g/L B 1 1 1 100.00% <20,0 1.0 O 100,00%
Bromatos) 0glL BrO, 1 1 1 100.00% <iO,O lO O 100,00%
Cádmio 1 pglL Cd) 1 1 100.00% <0,500 5,0 O 100,00%
Cálcio ) m0IL Ca) 1 1 100.00% 35,4 - - -

Chumbo ) .g/L Pb 1 1 1 100,00% <0,500 lO O 100,00%
Cianetos ) ag/L CN 1 1 1 100.00% <5,00 50 O 00,00%
Clorema ) mg/L CII 1 1 100.00% 23,4 250 O 100,00%
Cobre (mg/L Cal 1 1 100.00% <1,00 2,0 O 100,00%
Crómio ) pg/L Cr) 1 1 100,00% <1,00 50 O 100,00%
Dose Indiastiva Total )m5v/ano) 1 1 100,00% <0,1 0.10 - -

Durou total ) mg/L CaCO,) 1 1 150,00% 93 - - -

Enteroaotos) ofdIOO mL) 1 1 100,00% O O O 100,00%
Fluoretos) pg/LF 1 1 1 100,00% <100 .5 O 100,00%
Magnésio ) mgJL Mg 1 1 1 100,00% 1,26 - - -

Merccno ) ,g)L Hg) 1 1 100,00% ‘ <0.200 1 O 100,00%
Niqoel (pglL Ni 1 1 1 00,00% <1,00 20 O 100,00%
Seléido) pg)L Se) 1 1 100,00% <2,00 lo O 100,00%
Sódio )mgfLNsl 1 1 , 100,00% 12,1 200 O 100,00%
Sulfatos ) mglL 00,) i 1 100.00% <10,0 250 O 100,00%
HAP total 1 pg/L 1 1 1 100,00% <0,040 0.10 O 100,00%

Banoo(h)flooranteso) g/L) 1 1 100,00% <0,0070 - - -

Benoo)k)floorançeso) lfglL) 1 1 100,00% <0,0030 - - -

- Beroo(g,h.i)penleno ) pgiL 1 1 1 00,00% <0.020 - -

lndono)I.2,3-cd)pireno ) igIL) 1 1 100,00% <0,04 - - -

SomaTridorootileno aTetracloroetiloto [ pg/L 1 1 1 00.00% <1,0 lO O 00,00%
- Triclóroetileno) glL) 1 1 100.00% <1,0 - -

Teas-saloroedleno ) mg/L 1 1 1 100.00% <0,1 - - -

THM Total ) pgiL 1 1 1 100.00% 47 100 O 100,00%
Clorofórmio) pg/L) 1 1 100,00% 34 -

- -

- Bromodirfarometano ( pg/L 1 1 1 100,00% 9 - - -

Oibromoclórometanofpg/LI 1 1 100.00% 3,8 - - -

Bromolórmio ) ig/L) 1 1 100,00% <1,0 - - -

llAvaliaçao: Os resultados analftlcos apresentados evidencIam que a água dlsttibulda a essa EntIdade esta em conformidade com as normas de qualIdade estabelecidas no Decreto-LeI n. 306/1007, de 27 de Agosto.
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MUNICÍPIO  DE  VILA  VELHA  DE  RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

________________________________________________________________________________________ 

 

                                                           Anexo 
EDITAL Nº 016/2018 

Qualidade da Água para Consumo Humano -4º trimestre de 2018 

 
 

               Fonte:Cesab 
       Ver Relatório                   

Paços do Concelho de Vila Velha de Ródão, 27 de fevereiro de 2018 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   Dr Luís Miguel Ferro Pereira 
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MUNICÍPIO  DE  VILA  VELHA  DE  RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

________________________________________________________________________________________ 

 

Anexo 
 

EDITAL Nº 016/2018 
 

 Relatório da Qualidade da Água para Consumo Humano  
 

4º Trimestre de 2017 
  

 

 Em cumprimento do disposto no Artigo 17º do Decreto-Lei n.º306/07, de 27 Agosto, 

a Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão informa os seus consumidores dos resultados 

obtidos nas análises de demonstração de conformidade com as normas de qualidade da água 

do anexo I do referido Decreto-Lei, relativamente ao 4º trimestre de 2017. 

 

 O Município de Vila Velha de Ródão realiza um programa de controlo da qualidade 

da água, apresentado à Entidade Reguladora dos serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), 

com base no disposto na alínea a) do artigo 8º, que incide sobre os sistemas de distribuição 

do Município. 

 

 Todas as determinações são realizadas no cumprimento das disposições constantes 

na lei, nomeadamente no que se refere a parâmetros, frequência de amostragem e análise, e 

métodos analíticos. 

 

 Durante os meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2017, foram realizadas, 

86 análises na água para consumo humano, e os resultados analíticos apresentados 

demonstram que a água distribuída no concelho de Vila Velha de Ródão está em 

conformidade, em 86 análises, com as normas de qualidade estabelecidas no Decreto-Lei nº 

306/07, de 27 de Agosto.  

 
  Não foram verificados incumprimentos. 

 

  

Paços do Concelho de Vila Velha de Ródão, 27 de fevereiro de 2018 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Dr Luís Miguel Ferro Pereira 
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